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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Amaraji 
 Última distribuição : 05/08/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE CARLOS DA SILVA (AUTOR) maria dulce de carvalho freire (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)
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5258235-4

ANA MARIA DUTRA RIBEIRO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE CARLOS DA SILVA ALFA SEGURADORA

3190175875 Amaraji Invalidez Permanente

13/04/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/03/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE CLAVÍCULA
FRATURA DE 04 ARCOS COSTAIS A ESQUERDA

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

CONFORME LAUDO TRAUMATOLÓGICO EMITIDO PELA POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO DATADO EM 13/04/2016,
ASSINADO PELO MÉDICO PERITO DR. RAFAEL DUQUE CRM-PE 17849. RESPOSTA AO QUESITO 04 - NÃO

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Março de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190175875 Vítima: JOSE CARLOS DA SILVA

Data do Acidente: 13/04/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOSE CARLOS DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Março de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190175875 Vítima: JOSE CARLOS DA SILVA

Data do Acidente: 13/04/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOSE CARLOS DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Autorizacaa da pagamanto 
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Esmlha o(s)tlpo(s) de nubenunr lj oAMs (n¡spssns oz Assmsucm MÉDICA e SUPLEMENTARF5) INVAUDEZ PERMANENTE lj MoRTE 
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NE do sínüroouASLz 
CÕF 

da vítímaz Nome comp|eto da vílima: 

549058QGU4OQ45214QU 44 fme cwam doL ÇLemx 
REGISTRO DE INFORMAÇÕFS CADASTRAIS E FAIXA DE RENDA MENSAL DA PBSOA FÍSICA (VÍTIMAIBENEFICIÁRIO) CIRCULAR SUSEP NP 445l2012 

Nomecom |eto: l CP Olq 
dQ àml ' 

Õá 4 Gmâvdâl
~ ~

~ ~

~

~ 

Pro sao Endere : - Co plemzntoz 

__ÊqÁAOAAp/Ot9» Íã Jñmp Aüuoommm NÚEÊÊJ Õam 
BairrcL Cidad Estad ' CEPt wm ñmmm Ílmmmul °PÕ 5_55_M 
E-mall: Tel (DDD) 

OlM Pu ÂAQAA 1 KSQ Jhoí Amu 4 Í OAQVW QWGãQQQJO 
2 Declaro, para tados os flns de dlreltq resldir no endereço aclma lnlormadq ccnfnvme camprcvame anexo (ANE)(AR CÓP|A). 

E 
RENDA MENSALz 

ã ü RECUSO INFORMAR ATÉ R$1,ooo,oo D R$3m1,oo ATÉ R$5.DO0.00 ü R$7 oo1, oo ATÉ R$10. ooo,oo 

5 D SEM RENDA D R$1. 001 ooné R$3 ooooo D R$5. oo1, ooATE R$7 ooo.oo Ej ACIMA DE R$10. ooo oo 

3 j 

' 

DADOS BANCÁRIOS oo BENEFlCIÁRIO DA INDENIZAÇÃO- ASSINALE UMA oPçÂo DE CONTA 
D 7 V 

g lj coNTA POUPANÇA (Someme pan us bancns abzíxc Asslnzle um: opção) E CONTA CORRENTE nodusos banms) 

üsradamlün ültaú(341) NomedoBANwz ñml AQ dà ÍÊHZZZLÔ 

lj aarmdoamuoou lj CabtaEmnônitaFedaal (104) 

MEMCJ O ( o @ 
(Infonm1 o dm se mm (Irrfomlav n dlgllnse mm anformaro ma se ekl Mormar o dhgla se amm

% 
Autorlzo a Seguradom Líder a creditar na coma bancária informada. de minha titu|aridade. o valor da indenizaçãolreembolso do Seguro DPVAT 
a que eu tiver direílc, reccnhecendo e dando, desde já e someme após a efetlvação do crédito, quítaçâo total do valor recebído.

~ ~~ ~ ~~ ~ 

~ ~ 

~ ~ ~

4
, 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO lML-PREENCH1MENTO SOMENTE PARA COBERTURA NTE 

$ Dadnrm sab as panns da lel, que estcu impossibilítado de apresentzr o Iaudo do Instkuto Médico Legal (IML) para s ñREeGeEnñsngiizaç 'a 

ã dc Sesum DPVAT pcr Invalldez perrnanente, uma vez auc (asslnalnr umn das apçãetlz 
z , 

<sx X Não há IMLque alenda a região do addente ou da minha residênda; ou 1 gx EEV ÍUIQ 

É D O IML que atende a região do acideme uu da minha residência não realiza perÍcias para ñns do Seguro D AT; ou 
D AT n. › . 

r_ - 

m D 0 IML que atende a região do acidente ou da mlnha residência Iealiza perícías corn prazn superíor 
ld

.

n : Pelo mcxivo asslnalada, saiicito o prosseguimenlo da análise do meu pedido de indenizaçãc do Seguro DPVAT, por invalídel permanentc, com base na documcntaçãa 
§ apresemada, cancofdando, desdejá. em me submcter à avaliação médica às custas da Segumdota Líder para veriñcaçãa da cxistêncía e quanxíñcaçân das |esões 

ê permanentes decorrentes de addente de trânsltq ccnforme Le| 6.194/74, am 3°, §1°, dedarando que esta autuizaçâo não slgnifica prévia concotdâncía com a fmura 
avallaçâo médica ou renúnrja ao díreim de contestá~13, caso dlscorde do seu conteúdo.

J\ 
DECLARAÇÃO DE UNlCOS BENEFICIÁRlOS - PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE MORTE 

Estado cMI da vmmaz Ú Solteim |j Fasado (noC1vi1) ü DNurdadn D Separadoludidatneme D wúva Data doóblta da vkima: 

Grau de Parenltscooom a vftlmaz Vítima deixuu companhelro(a); D Slm ü Não Sea vklma dehmu mmpanheirqaL aormaroncme mmpnnm 

Vítima teve filhas7 Slm Não Se tlnha ts, lnformar quantcst Vítima deixau Slm Não Vítlma delmu Slm Não ü D 
Vívosz Falecldosz nasdtum (val nascerR 

D ü paislavós vlvos? ü D 
Btou clente da que a Seguradora Uder pagará, caso devida, a indcnização do Seguro DPVAT por morte àqueles beneücíários que se aprescntarem e pmvarem 
esba condição, emndo ciente, aínda, de que qualquer omissão ou declamção não verdadeira poderá gerar a obrigação de ressardr ovalor recebldo, além da 
responsabilidade crimlnal par lnfração do pnigc 299 do Código PenaL 4 

Imprexsin Local e Data, 
dígnal dI Nome: 
vinma ou 

CPF:

~ 

benehclinu 
não athbnmdo Asslnatura 

(._,. 
') Assinalura e quem asslna A ROG 22 

¡ 
Nome' W ., ÃWJAÍ CPFz 05 3 3901 35 

Assinatura da vítlmaIbeneflclárlo (declarante) MQW 
Asslnatura 

Asslnatum do Representante Legal (se houvedv Asslnatura do Frowradur (se hauver) 

(') A vítlmalbendüdário não alfabeüzado devená escnlhd cmtm pessca atfabedzada, malor e apaL para prtencher e asslnar u prsente formuíárlq ASEU R060, 
na presença de 2 (duas) teslemunhas malores e apazes. mmpmmetendose a daplhe dênda do lntelm teor do oonteúdo, anzes do preendnlmemo e asslnatura. 

NECESSÁRIO ANEXAR CÓPIA DA IDENTIDADE. CPF E COMPROVANTE DE RBIDENCJA DE TODOS. 

FPS.001 VOOIIZOlB
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7 
EÊ ¡ PlopastaIContrato de abertura de conta-corrente, 

V 

\ r 
' ' 

conta-poupança ouro elou produtos JÃ Pessoa fisica 
Contratadoz Banco do Brasil S.A., com sede em Brasília, Distrito FederaL por sua agência 
1358~7 - AMARAJI /PE , inscrita no CNPJ n° 00.000.000/3077-50. 

ProponentelContratante 1: JOSE CARLOS DA SILVA , inscrito(a) no CPF sob o n.° 
021.627.294-74, Capaz, sexo Masculino, BRASILEIRO(A), natural de AMARAJIIPE nascido(a) 
em 30/11/1961, fIIho(a) de MANOEL CAVALCANTI DA SILVA e ETELVINA MARIA DA SILVA. 
portador(a) do(a) CARTEIRA DE IDENTIDADE n.° 2131789. emitido(a) em 11l03l2005, pelo(a) 
SDSIPE, TRABALHADOR INFORMAL, endereço residencialz RUA JOAO ALEXANDRE 587 
CASA, VILA TEIMOSA, AMARAJI. PE, CEP 55.515-000, telefone(s) (81)99652-2720. CASADO 
(A)-COMUNHAO PARCIAL com EDNA MARIA SILVA, CPF n.° 059.524.874-83. 
Dados da conta 
Agência 1358-7, conta-corrente n.° 029.692-9 e poupança ouro n.° 610.029.692. lndivíduaL 
Solidária, aberta em 25/05/2016

~ 

Crédito Serviço SMS Pacote de serviços 
Adesão a CDC Adesão Adesão Modalidade 

ÍSIM IÊIM ISIM CESTA BANCO POSTAL 

Cartão de crédito 
Adesão Cartão de crédito - Modelidade Dia vencimento da fatura - 

débito em conta-corrente 
SIM Ourocard sem programa de relacionamento - OÊs

~ ~ 

CLÁUSULA 1a- Pela presente PropostalContrato o ProponentelContratante declara aderir 
expressamente estar ciente e de pleno acordo com as dísposições contigas nas respectivas 
CLÁUSULAS GERAIS DO CONTRATO DE CONTA-CORRENTE E CONTA DE POUPANÇA 
OURO EIOU POUPANÇA POUPEX; CLÁUSULAS GERAIS DO CONTRATO DE ABERTURA 
DE CRÉDITO ROTATIVO - CDC AUTOMÁTICO e CLÁUSULAS GERAIS DO CONTRATO DE 
EMISSÃO E UTILlZAÇÃO DOS CARTÕES BANCO DO BRASIL S.A, - PESSOAS FÍSICAS - 

CORRENTISTAS E NÃO CORRENTISTAS, todos registrados no Cartório do 1° Oficio de 
Títulos e Documentos da cidade de Brasília (DF), cujas cópias recebe no ato da assinatura 
deste instrumento. 
CLÁUSULA 2°- O ProponentelContratante declara- -se ciente de que a qua_lquer momento 
poderá cancelar o pacote de serviços já contratado ou aderir a outro pacote, dentre aqueles 
disponibilizados pelo Banco do Brasil S. A., mediante assinatura de novo Termo de Adesão a 
Pacote de Serviços de Conta de Depósitos - Pessoa Física. 
Parágrafo único - O ProponentelContratante declara estar ciente de que, no caso de 
cancelamento e não adesão a outro pacote de serviçosz a) poderá utilizar serviços e tarífas 
indívidualizadas; b) fará jus sem ônus aos SERVEÇOS ESSENCIAIS (gratuitos). estando sujeíto 
à cobrança, de acordo com a tabela de tarífas divulgada pelo Banco do Brasil S.A., pelos 
serviços avulsos utilizados que ultrapassarem as _quantidades tidas como SERVIÇOS 

V 

ESSENCIAIS ou que nâo sejam considerados SERVIÇOS ESSENCIAIS 
CLÁUSULA 3° - O ProponentelContratante declara estar ciente que caso solicite cartão de 
débito para a movimentação da conta-corrente e conta poupança, autoriza expressamente a 
emíssão de cartão múltíp|o, com as funções débito e bancária_|iberadas para uso e com a 
função crédito bloqueada ao quaL a seu exclusivo crítério, a qualquer tempo e mediante 
solicitação formal. poderá autorizar o Banco do Brasil S.A. a habilitar a função crédito do 
canão ou emítir novo(s) cartão(ões) com a função crédito, sujeito(s) a análise de crédito. 

CLÁUSULA 4° - O ProponentelContratante autoríza, expressamente e desde já, a emissâo do 
cartão solicitado com a Bandeira estabelecâda para o respectivo cartão. respeitado o acordo 
vigente do Banco do Brasií S.A. com a Bandeira cuja fatura terá como forma de pagamento, no 
caso de ser solícitado o cartão na função crédito. o débito em sua conta-corrente. 

O 80 
vu 21 caome 
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MPAS/INSS Sistema Unico de Beneficios DATAPREV 
PESCRE - Pesquisa PABs e CAAs por NB 

NB : 615.789.209-2 Nome Recebedorz JOSE CARLOS DA SILVA 

OL Emissor : 15021160 DT Solic : 18/Il/2016 
Motivo Solic : 76 DT Valid : l8/11/2016 
Matric Solic : 99999999 DT Lim Val : 16/02/2017 
Origem Solic : S.CENTRAL DT Ret Pris : 21/11/2016 

Seq Solic: 
HR Val 
Matr Val 
Grau Pend 
Sit PAB 

22/ll/2016 09:48:06 

Especiez 31 

9987 u 
18:29:31 
01376328 
AGENCIA/UNI 
AUTORIZADO Motivo Pend 066 

Orgao Pagador : 034899 
Valor Liquido : 369,60 
Valor Ajustado pelo SUB= NAO 

Rubrica Valor Rubrica 
101 528,00 
203 158,4O 
336 528,00 
912 158,40 

Periodó do cred. 
Validade do cred. 
DT Envio Banco 
Seq. Registro 

Valor 

window SISBEN/1 at DTPRJCV3 

/C “6?§”*' 

uó 
mê 

KLO 

g
Â 

: 13/09/2016 
24/11/2016 
21/11/2016 
0003365 

Rubrica 

a 30/O9/2016 
la 31/01/2017 

Valor 

Help (S/N): N
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CARTÓRIO DE REDISTRO DE YÍYULCIE DOCUMENTOS. PROYESTO E NOTAS 
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GbVERNO DO ESTADG DE PERNÀMBUCO 
É 

SECRETARIA DE 'DEFESÀ SOCUAL 
. 

' POLICÍA CML DE PERNÀMBUCO
_ 

_ 
DELEGAGIA DE PÇLÍCIA DA OBFF ancuuscmção . AMARAJI - omwcmc 

' 5 
_. 

DÍNTERÍH PDEBEC ' 

Boíemja DAE oconnENcm N°. 1650155000975 
. 

Í _ _ 

' 

T
. 

Oconêncla feglstrádá nsla unidade polidal no dla 1o/'05/2016 às.15:36

~ Lzei 

: do quo acontaceu ~~ ;,-,L-I¡_ E.:. ,' .' V 

'.¡ ' 

dla 131412016 no perloddda anhã 
~

~ 
no 

Fato uocurrlda no enderéçm Wmcmo DE Amm OL uoenapgwnáol Pauzjêjapnrrm 
csnmo - AMARMWERNAImucoIaml 

_ 

Lnnal dn Faux VIA PUBLICA
v 

)

l 

. Pusoam onvommn Ím ocómonclpz . 

DESCONHEUDO (Aurón \ ÀGENTE › 
EDNA mAvM NonUMTE › 
NADO DE MARIO ( TESTEMUNHA) 
JOSE CARLOS DA 8LVA(WUMA) 

1

I 

' oajmm mbolvuqm Áa ocónñnclm 
' VEICULO: (Outms-moúvoa'à -, que estava em pnsse ddágSrtÀar DESCONHECIDD 

VEICULOr (Outros mcmvos , que estava em possa doCa Sr(a): JOSE CARLOS DA SIL_VA

c 

9 
lUMl 

EN 

WBS 

8617961 

91212199130 

92=H 

Qualtñcação da(s) pessoà(s_) enqda(s) - 

Í . . 

JOSE CARLOS DA SlLYA (não presmn ao planuq - Stxm MasmllnoMEm: ETELVINA PMRINDA SILVA Pasz 
MANOEL CAVALCANTÍ DÂ SILVAíDGh da animantni 30l111193§l Nnhltnlidu692 NÃD INFOWDO / PERNAMBUCO l 
ERASlL Documenmss 2131misswve (RG). 02162719474 tCPFL MMHW (CNH) ESiadQCMI CASADCKN
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1

~ 
Declaracao dn lnexislancia de IML 

[§ ÍÍÍÊER PÉD|D"° °.° SEGURO DPVAT H|||\\||\|\|\\\|\\\l|\[J\ ›.¡.-›..a..os.,.u~u 

íssmma o(s) tlpn(s) da eobenum El DAMS (DESPF$AS DE ASSlSTÉNCIA MÉDICA E SUPLEMENYARF5) INVAUDEZ PERMANENTE EI MDRTE 

I 

› J 
NE do sínístmouASLi CPF da vítimaz 

d 
Nome mmpleto da vílíma: 

mo õmgm Oaaeou XQM 
, 
__Jw<eowm dmçuem 

_ 
REGlSTRO DE INFORMAÇÕB CADASTRMS E FAIXA DE RENDA MENS|AL DA PESSÓA FÍSICA (VÍTIMA/BENEFICIÁRIO) - CIRCULAR SUSEP Nn 445 011 

letoz 1 
' VCPZ 

V Ol ~ 

NWCDSEM 
O do SiÕUÚL - Nóá 4 GJÀàZM N

~~

~
~

~ 

Prof são: Enderç : ._. 
v 

' ' Cn plementot 

__Ê\qxuw./L9/tc9» 51 m EÊQ Õam 
Baírro. Cldad ' . _ 

Estad CEP2 . 

WQA Íemmm Ãqwmmy, °põ 55541000 
E-man: - i Te .(DDD)' , 

om Pu ímm 1 z5® 4>1^9+ zmmíz OAWn 4_ QGãQaQJQ 

É 
Declaro, para todos os lins de dlreítq resídír no endereço aclma lnfornfadm coníorme comprovanke anexo (ANEXAR CÓPIA). 

E 
RENDA MENSAu 

ã D ngcuso INFORMAR E ATÉ R$1.ooo,oo ÍD n$3.oo¡poATE R$5.ooo,oo Ú R$7.oo1,oa ATÉ R$1o.ooo,oo 

3 ü SEM RENDA D R$14001,00ATÉR$3.000,00 mj R$5.(XJ1,00ATÉR$7.000.00 Ú AClMA DE R$1o.ooo,ou 

3 DADOS sANCAmos úo BENEFicuÁáIo DÀVAINEEETZÃEÂbl ÃsslñÃCãúMAÁopgg bE cóurg
› 

o _v.__,-__.r 7,7., ... 
g D CONTA POUPANÇA (Somenle pan os bancm abammmm uma apdol \ B CONTA CORRENTE adoios banzos)

V 

El Byadsma D ltaú(341) Nome do BANCOz i gzyz |_( AQ dâ !à Igmíe 
El BanmdoBIaduüon El Caba Wa Fedaal uua) (:) o (::j o @ 

(lnlurmav a awm $e exlsllrl (In1mmal o dlghn sc exkxm (!nformal n dmlm se mm (lnfnrmar o dwln se exblldk 
Aulorlzo a Seguradom Líder a creditar na canta bancária lnformada, deminha t|lu|arídade, o valor da indenizaçâclreembclso do Seguro DPVAT 

a que eu tiver direito, reconhecendo e dando, desde Já e somente apósÃa efetlvação do crédlto, quitação mlal do valor recebido. J\ 
NTE ~ ~~ DECLARAÇÃO DE AUSÉNCIA DE LAUDOIDO IML - PREENCHíMENTO SOMENTE PARA COBERTUR 

Daclarm sob ns penns darleL quc estou impassibilitado dgapresenlgr o Iaud1o do lnstltuto Méáica VLeEaIVUMU pam s ñrRíEtÇeEHJDnQHim m 

do Seguro DPVAT pcr invalídez permanenlc, uma vez que (asslnalnr umn das: opções]: 

1 9, EEV 2019 

id r. DHWÂT " 

~~~ Não há IML que atenda a regíãa dn addente ou da minha residêncíà; nu 

ü 0 IMLque atende a região da acidente ou da mínha resídênda não yealiza perÍcias pam ñns da Segura O AT; ou 

~ 

~~ 

~~ 

D O IML que atende a região do acideme ou da mlnha residêncla realiza perfcías com prazo superíor 

vPela motivo assínalado, solicito o prosseguimento da anállse do meu pedido de indenlução do Segum DPVAT, por lnvalldez permanentc, com base na documcmnção 

apresemada, conoordando, desdejá, em me submerer à avaliação médica às custas da curadora Uder pam veriflmção da existência e quentlñcação das Iesões 

permanentes decorrentes de acidente de trãnsitq conforme Lei $.194/74. arL 3°. §1°, dedarando que esta autorízação nãa sígnífica prévia concordâncla com a futura 

avaliação médica ou renúncía ac direíto de Contestá4a, caso díscorde da seu cõnteúda " 

INVALI 

ü 

'PEIRMANENTE 

DECLARAÇÃO DE úNIcos BENEFICIÁRIOS - PRÊENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE MORTE 
7P.._,_71.7._ , -_. ,.- 7. 

Estado cívil da vítímnz Ú Scltdro ü Casado (no avm f_'] Divurúadn D ÍSepamduJudarmum U Vlúvo om do óblto da vfllma1 

Gmu da Parentesco mm a vluma: Vítlma deíxou companhelroía): D Slm D Nãa Se alma dehrou cnmpanhelmhL lnfotmar o nome cnmpielm

~
~ 

Vítíma leve Iílhos? Slm Nãa Se tlnha fllhos, lnformar quamosz - VR1ma debcou slm Nãa Vítlma delxou Slm Não 
El ü 

Vívosz F¡¡ecyd°¡; J 

nasdmrn(valnasce1)? D D paislavó$ vivos? D D 
Estou clante dc que a Seguradora ler pagará, caso dcvida, a indenllação ddSeguro DPVAT pcr morte àquelcs beneflclárics que se aprescnxarcrn e pravarem 
esra condlçâo. estando ciente. ainda, de que qualquer omissão ou declamçãdnão verdadzlra poderá gelar a obrigação de rcssarcir o valor recebida, além da 

responsabilidade criminal por infração do prtigc 199 do Código PenaL 
'

J 

TESTEMUNHAS

~
~~

~

~ 

~~ 
Local e Data, 

Name: 

CPFz 4_J 
, 

'- . Asslnatura 

°› Assinamm e quem assrna A RoG zI ¡ Nomawmmmwámwu _. 
Í n c: 0 5 1 1314 ~9~B 

Asslnatura da vítlma/benelldárlo (declarnnte) : HQW 
Asslnnkum 

Ásslnatum do Representante Legal (se huuver) Assínatura dn Pmcuràdnr (se houvan 

(') A vítlmalbeneñclário não alíabetlzado deverá escníher outra pessoa aNabeldzada, malor e aapa1, pam prcendxu e asslnar o presevne formu|âñ0, A SEU ROGQ 
na presenç de 2 (duas) tenemunhas manes e capazes, comprometendosé a dar-Ihe dénda do Intelru teor do conteúdo, ames do pteendümenxo e asslnatura 

NECESSÁRIO ANEXAR CÓPIA DA lDENTlDADE, CFF E COMPROVANTE DE RESIDÉNCIA DE TODOS. 

FPS.001 V001/2018
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SECRETAREA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AMARÀJI 

FUNM MUNICIPALDE SAÚDE ma 
^"“ " 

HOSPITAL ALICE BATISTA DOS AN]O_S 
' 

«' . 

DECALARAÇÃO 

Declaro para os devidos ñns de direito e cómprovação que em 13/04/2016 deu entrada 
neste serviço para ñns de atendímento medico após acídente automobilístico o 
senhor Jósé Carlos da Sílva, sendo atendido e em seguída encaminhado ao Hospital 
Regional do Agreste para avaliaçãg_ e conduta do= ortopedísta. Segue cópias do 
.atendimento, registro N°011. _.297/2016 - 

> 

ÀmgrajÍJ 06 de Maio de 2016. 

tW 

ECIÊ 

MSS 

àQQtGI 

9TEIZ19WZB 

SSHI 

~~~~ 
~~ ~~ 

. Ronaldo dos as Naíl' menta 
Hgflpa vo 

Rua Francisco Teueira, 01- Cenlro- AmaraME- CEPSSSISGOO- 

l 

Fonez 81- 35531113- CNPJ 1|. 607. 836l0001- 75- email: smaudeamaraigmaíl cnm.ln
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS Õ Seguvadom Udevdm 
Conyóvcios do Segulo DPVAÍ 

[IDENTIFIC_AÇÃO'DO sxyrggg v_ _ 

“ 

v L _ x 
A 

' 

_ _v 

~ T 

ASL-0072315/19 

Vítima= JOSE CARLOS DA SILVA 
_ 

Data do acídente: 13/04/2016 

CPF:021.627.294-74 CPF de: Próprio Títular do CPF: JOSE CARLOS DA SILVA 

Seguradora: ALFA SEGURADORA 

IDOCUMENTOS ENTREGUES 

Sinistro 
Boletím de ocorrência 
Certidão de casamento 

OUÍNS 

Declaração de Inexistência de IML 

I ll Documentação médico-hospita|ar
_ 

Documentos de identiñcação 
Laudo do IML - Lesões corporais 

Outros 

JOSE CARLOS DA SILVA : 021.627.294-74 

Autorização de pagamento 
Comprovante de residência 

íATENÇÃO 

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para 
acompanhar o pnocesso de análíse do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou Iigue 0800-0221204. 

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varía conforme a gravídade das sequelas e 
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74. 

Documentação recebida sem conferéncia. 

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópías autentícadas, precisam estar devidamente 
protocolados como oomprovante de entrega por meio de chancela ou carímbo, e os mesmos devem ser digitalizados no 
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digitaL 

A responsabilidade pe|a guardar dos documentos originais é do interessadolvítima. 

lw P°mld°rda d°cum°maçã° e“t'°9'ie 
› ___] L _ ÊÊÊPPÉFÉYÉ EÉJEÉÉÊSÊIÊMÊFFQ “a 5°9"T?df?"a , J 

Data da entregaz 27/02/2019 Data do cadastramento: 27/02/2019 
Nomez JOSE CARLOS DA SILVA Nomez Nathalía Beatriz Braga Costa 

CPF: 021.627.294-74 CPF: 164.083.787-65 

JOSE GRLOS DA SILVA Nathalía Beatriz Braga Costa
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE CARLOS DA SILVA ALFA SEGURADORA

3190175875 Amaraji Invalidez Permanente

13/04/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/03/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE CLAVÍCULA
FRATURA DE 04 ARCOS COSTAIS A ESQUERDA

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

CONFORME LAUDO TRAUMATOLÓGICO EMITIDO PELA POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO DATADO EM 13/04/2016,
ASSINADO PELO MÉDICO PERITO DR. RAFAEL DUQUE CRM-PE 17849. RESPOSTA AO QUESITO 04 - NÃO

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOSE CARLOS DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/04/2016Data do acidente:

Seguradora: ALFA SEGURADORA

021.627.294-74

JOSE CARLOS DA SILVA

ASL-0072315/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência

Certidão de casamento

Declaração de Inexistência de IML

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

Laudo do IML - Lesões corporais

Outros

JOSE CARLOS DA SILVA : 021.627.294-74

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 27/02/2019

Nome: JOSE CARLOS DA SILVA

Data do cadastramento: 27/02/2019

Nome: Nathalia Beatriz Braga Costa

CPF: 164.083.787-65CPF: 021.627.294-74

JOSE CARLOS DA SILVA Nathalia Beatriz Braga Costa
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